Ata 06/2017 – Aos vinte e nove dias do mês de março de dois mil e dezessete, às oito horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Central dos Conselhos, sito a Rua Sete de Setembro, mil cento e trinta e quatro, Centro, Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA) para Reunião Ordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: Ivone Laguna, Denize Debus de Mello, Lucimar Recalcatti Vieira, Roseli Terezinha Gass, Edmara de Souza, Alini Cristini Pedrini Neves, Jessica Maiara da Silva dos Santos, Patricia Brandl da Silva Mani, Jaqueline Nadir da Silva, Andressa Mioranza, Magda Ritter, Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo, Franz Menegasso, Sheila Marina Saraiva de Araujo Silva, Valdenice dos Santos Souza, Ruth da Silva Lemes e os participantes: Josieli Magnus e Marisa Ramos dos Santos Cardoso (SMAS). A presidente do CMDCA, senhora Ivone Laguna, deu início à reunião cumprimentando os presentes, agradecendo a presença de todos e lembra também aos participantes da lista de presença, cópia da pauta e ata para assinatura que estão no rol de entrada. Em seguida apresentou a PAUTA da reunião para aprovação, sendo: a) Deliberar sobre as Atas nº 02, 03 e 04/2017 - CMDCA; b) Informes da Secretaria Executiva (correspondências recebidas e expedidas); c) Relato das Comissões: •Comissão Técnica, de Registro e Inscrição; •Comissão de Orçamento e Fundo; •Comissão de Comunicação, Articulação e Divulgação; •Comissão Capacitação Continuada do Conselho Tutelar; •Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária; •Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas; •Comissão Intersetorial do Enfrentamento ao Trabalho Infantil; •Comissão Especial para revisão da Lei e Regimento Interno do CMDCA; •Comissão Especial para acompanhamento das inspeções dos Serviços Socioassistenciais; •Comissão Organizadora do Evento Alusivo ao “18 de Maio, Dia Nacional de  Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes”. d) Formação da Comissão Organizadora do Processo Eleitoral da Sociedade Civil para composição do CMDCA, gestão 2017-2019; e) Deliberar os critérios de rateio dos recursos da Campanha do Imposto de Renda; f) Deliberar recursos para a Campanha referente ao Evento Alusivo ao “18 de Maio, Dia Nacional de  Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes”; g) Deliberar alterações na Lei 2.043/2010 do CMDCA; h) Situação atual da Entidade Dorcas; i) Assuntos Gerais. A presidente solicita se há alteração ou inclusão na pauta e não havendo, inicia-se com o item A: Deliberar sobre as Atas nº 02, 03 e 04/2017 - CMDCA: a Secretaria Executiva informa que as referidas atas foram encaminhadas por e-mail e não houve manifestação para alteração, sendo assim a presidente coloca em votação pela aprovação das mesmas, sendo aprovada pela planária. Item B: Informes da Secretaria Executiva (correspondências recebidas e expedidas): Aline Karin informa as Correspondências expedidas: 018, em 20/02/2017 – VIJ (Em resposta of. 389 informa dados do CMDCA); 019, em 23/03/2017 – SMJ (Em resposta of. 009 indica representantes do CMDCA para compor Comissão Bolsa Agente da Cidadania); 020, em 23/03/2017 – CME (Em resposta of. 002 indica representantes do CMDCA para compor o Conselho Municipal da Educação); 021, em 23/02/2017 – VIJ (Em resposta of. 150 informa sobre registro e inscrição dos CREAS I e II); 022, em 24/02/2017 – VIJ (Em resposta of. 147 informa sobre acompanhamento referente as demandas dos CREAS I e II); 023, em 24/02/2017 - 
Assessor Jurídico (Informa novos representantes do CMDCA); 024, em 06/03/2017 – VIJ (Em resposta of. 171 referente a  possível falta de veiculos para conduzir equipes para atendimento); 025, em 06/03/2017 – VIJ (Em resposta of. 334 referente a  demanda reprimida dos CREAS); 026, em 07/03/2017 – VIJ (Solicita abertura de natureza de despesa de orçamento na fonte 880); 027, em 14/03/2017 – MP (Convida a Dra. Kátia para explicar a situação da entidade Dorcas); 028, em 14/03/2017- SMAS (Convida a Secretária de Assistência para explicar sobre os recursos de convênios da entidade Dorcas); 029, em 25/03/2017 – MP (Solicita orientação jurídica para apreciação do Regimento Interno do Conselho Tutelar). Correspondências recebidas: s/nº, em 24/03/2017 – VIJ (Solicita ata de reunião que foi discutido sobre o registro da Casa Abrigo Menino Jesus II); Mand. 256/2017, em 22/03/2017 – VIJ (Faz entrega de objeto de doação ao CMDCA);  Mand. 257/2017, em 22/03/2017 – VIJ (Faz entrega de objeto de doação ao CMDCA);  Mand. 258/2017, em 22/03/2017 – VIJ (Faz entrega de objeto de doação ao CMDCA); Of. 830/2017, em 20/03/2007 – VIJ (Reitera ofício circular nº 2793/2016 que solicita informações sobre o CAPS AD); Of. Circular 01/17, em 21/02/2017 – GAB (Convite para audiência publica em 04/04 as 18h30 na Prefeitura para apreciar o Plano Plurianual); Of. 11/2017, em 01/03/2017 – CME (Informa sobre as Normas Complementares para a Ed. Especial na perspectiva da Ed. Inclusiva); Of. 74/2017, em 02/03/2017 – SMAS (Em resposta ao of. 006/CMDCA informa que há cronograma fixo de motorista com carro p/ atendimento nas C.Abrigo); Of. 75/2017, em 02/03/2017 – SMAS (Em resposta ao of. 012/CMDCA informa sobre a demanda reprimida dos CREAS); Of. 57/2017, em 06/03/2017 – CEDCA( Encaminha cópia do documento de inspeção realizado no Centro da Juventude de Toledo); Of. Circular 002, em 06/03/2017 – CEDCA (Informa que os Conselhos Municipais tem a obrigação de realizar a inscrição de escolas de base, bem como fiscalização). Item D: Formação da Comissão Organizadora do Processo Eleitoral da Sociedade Civil para composição do CMDCA, gestão 2017-2019: Esta comissão tem por função Analisar os documentos que dispõem sobre o processo de habilitação de candidatos para compor a gestão do CMDCA no período de 2017 a 2019; Articular com a Sociedade Civil, auxiliando na organização do processo de eleição; Estar presente e organizar o foro de eleição e Auxiliar a Secretaria Executiva na elaboração do Edital que homologa o resultado final para composição do CMDCA. Para a Comissão, se dispuseram os seguintes conselheiros: Edmara de Souza; Ivone Laguna; Lucimar Recalcatti Vieira; Roseli Terezinha Gass; Ruth da Silva Lemes. Item E: Deliberar os critérios de rateio dos recursos da Campanha do Imposto de Renda: Neli apresenta que poderão participar as Organizações da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, que compõe Rede de Proteção e Atendimento à Criança e ao Adolescente do Município de Toledo, e que desenvolvem programas e projetos nas áreas de Assistência Social, Educação, Saúde , Cultura, Esporte e Lazer que: a) estejam com Registro e Inscrição de Programas ativos no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no mínimo por três anos; b) que estejam em regular funcionamento no município de Toledo; c) que apresentem relação nominal atual de usuários atendidos, com data de nascimento, nome do responsável e endereço; d) que apresentem toda a documentação especificada no Art. 34 da Lei Nº 13.019, de 31 de julho de 2014; e) O valor a ser rateado entre as Entidades será de acordo com o número de usuários atendidos, ou seja, per capita, conforme relação nominal atual apresentada; f) Os recursos financeiros repassados poderão ser gastos em despesas com Recursos Humanos até 60% - de acordo com a Resolução nº 13/2016-CMDCA e Despesas de Capital e Custeio conforme prioridade de cada entidade; g) 
As entidades que atendem crianças e adolescentes no período integral, oito horas, receberão o valor per capta multiplicado por dois. Sem questionamentos, a presidente coloca em votação pela aprovação dos critérios apresentados, sendo aprovado por todos. Item F: Deliberar recursos para a Campanha referente ao Evento Alusivo ao “18 de Maio, Dia Nacional de  Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes”: A comissão responsável comenta que os gastos para este ano será de aproximadamente R$ 10.000,00, pois a proposta de tema ofertado é sobre ‘Pedofilia’, com o interesse de trazer um promotor de fora. Ivone comenta que esse recurso não poderá ser gasto pelo FMDCA pois não há naturezas de despesas em aberto para esta finalidade, portanto terá que ser recurso da SMAS. Desta forma, a Comissão irá conversar com a Secretária de Assistência Social e propor as sugestões, para ver a possibilidade para pagamento destes gastos. Item G: Deliberar alterações na Lei 2.043/2010 do CMDCA: Edmara diz que a Comissão se reuniu por diversas vezes ano passado e já foi apresentado no CMDCA referente as alterações, ficando pendente apenas dois pontos: A vinculação do Conselho, se continuará com  a Secretaria de Assistência Social ou muda-se para a Secretaria da Administração e se continua a mesma quantidade de representações ou altera-se. Sendo assim, esses pontos ainda estão em estudo e será trazido para pauta nas próximas reuniões. Item H: Situação atual da Entidade Dorcas: A Secretária de Assistência Social, senhora Marisa, esclarece primeiramente que o processo judicial não é contra a Entidade, mas contra alguns dirigentes. Comenta que quando iniciou-se o processo, houve o afastamento do Presidente, senhor Nelson e na sequência assumiu um novo presidente, Cristiano. Desta forma, a entidade participou do chamamento público  para assinatura do termo de convênio e a documentação encaminhada foi dado parecer favorável, porém na época havia a certidão negativa de tributos federais vencida, da qual a entidade teve prazo para regularizar e quando fez a entrega da certidão atualizada, não havia quem assinasse o termo de convênio, pois o presidente Cristiano havia se demitido e o vice-presidente não quis assinar. Neste sentido, houve a perda de prazo. Contudo o Ministério Público indicou um Administrador provisório por 60 dias que poderia assinar esse termo, e ao mesmo tempo nomeou um auditor fiscal que fiscalizaria todas as contas da entidade de 2010 a 2016, tendo o prazo de 120 dias (de março a junho/2017) para apresentar um laudo. Sendo assim, o Município analisou a situação e achou por bem conceder um termo de convênio provisório pelo período de quatro meses, tendo em vista que a entidade atende 280 metas e que a documentação apresentada para a concessão do termo estava toda certa. Terminado este prazo e dependendo do laudo ser favorável, será concedido a entidade o termo aditivo até o final do ano. Item I: Assuntos Gerais: Ires Damian Scuzziato faz a entrega das memórias das reuniões, lista de presença e outros documentos, juntamente com o Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes do Município de Toledo-Paraná. A mesma lembra que final de 2016 foi realizada fóruns e audiências públicas para discussão e apreciação e aprovada pelo CMDCA. Sem mais assuntos, a presidente do CMDCA, senhora Ivone agradece a presença de todos e deseja uma ótima semana e nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.
